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Preenchimento de Vagas Remanescentes 

Edital nº. 02 /2009 
 
 

O Diretor Geral Pró-Tempore do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia – 
Sudeste de Minas Gerais – Campus de Rio Pomba, torna público que estarão abertas às inscrições 
para o preenchimento de vagas remanescentes para o 2º semestre letivo de 2009, no período de 04 
a 07 de maio, das 13h às 16h, referentes aos cursos de graduação. 
 
 
I. Do número de vagas oferecidas: 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
II. Das Condições de Inscrição:   
 

1. Poderão candidatar-se às vagas: 
a) Os alunos regularmente matriculados no ano letivo de 2009, no IFET – Campus de Rio 

Pomba, que prestaram vestibular para os cursos constantes neste Edital; 
b) Os alunos regularmente matriculados no ano letivo de 2009, em outras instituições de ensino 

superior, para cursos na mesma área ou em área afim; 
c)   Portadores de diploma de graduação em área afim; 

      2.  Não serão aceitas solicitações de alunos em situação de abandono na Instituição de origem. 
 
 

III. Da Documentação: 
 
     O candidato deverá preencher no ato da solicitação de inscrição: 

a) Requerimento de Inscrição; 
b)  Cópia legível da Identidade; 
c) Programa analítico das disciplinas; 
d) Histórico escolar, contendo a carga horária das disciplinas, nota e/ou conceito, com o 

rendimento mínimo, para aprovação nas disciplinas; 
e) Declaração de vínculo com a instituição de origem, emitida no máximo 30 dias antes da data 

de inscrição; 
f) Cópia autenticada do original de graduação para os candidatos inscritos como portadores de 

diploma. 
g) 1 foto 3x4 atual. 

 
 

CURSO TURNO Nº. DE VAGAS PERÍODO 
Agroecologia Diurno 2 4º 
Tecnologia em Laticínios Diurno 4 4º 
Ciência e Tecnologia em Alimentos Diurno 8 4º 
Ciência e Tecnologia em Alimentos Diurno 5 6º 
Ciência da Computação Noturno 1 4º 
Ciência da Computação Noturno 11 6º 
Administração Noturno 6 4º 
Licenciatura em Matemática Noturno 14 4º 



 
 
 
 
IV. Dos critérios para seleção dos candidatos: 
 

1) A documentação exigida deverá estar de acordo com o pedido; 
2) Avaliação do histórico escolar e programas analíticos serão realizados por equipe acadêmica 

e pedagógica do IFET campus de Rio Pomba; 
3) Comprovação de cumprimento pelo candidato na Instituição de origem de no mínimo 320 

horas do total da carga horária exigida para integralização do curso. 
4) Entrevista 

 
 V. Entrevista: 
 
      1) A entrevista será realizada por uma banca composta por três especialistas na área; 

2) A divulgação da listagem dos candidatos que farão a entrevista estará disponível no site:     
www.cefetrp.edu.br no link Graduação,  no dia 27/05/2009; 

      3) Data da entrevista: 02/06 a 06/06/2009 
 
VI. Dos critérios em caso de empate: 
 

1) Candidatos oriundos dos cursos do IFET de Rio Pomba; 
2) Candidatos oriundos de Instituição Pública (Federal e Estadual); 
3) Mais idoso. 
 

 
VII. Do Resultado e Divulgação: 
 

O resultado será divulgado em edital no dia 23/06/09, disponível na secretaria de Graduação    
do IFET de Rio Pomba e no site: www.cefetrp.edu.br. 

Os candidatos aprovados no processo deverão solicitar a declaração de vaga no IFET de Rio 
Pomba, no dia 29 de junho de 2009, de 13h às 16h, na secretaria. 
 
 
VIII. Da Matrícula: 

 
 Os candidatos aprovados deverão realizar a matrícula no período de 27 e 28 de julho de 2009, 

no horário de 08h às 10h e de 13h às 16h, na secretaria de Graduação e  Pós-graduação do IFET 
de Rio Pomba, portando os seguintes documentos: 

 
a) Guia de transferência; 
b) Xérox da Certidão de Nascimento; 
c) Xérox do Comprovante de estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Xérox do CPF; 
e) Pagamento da taxa de seguro efetivado na própria Instituição. 

 
 
   IX. Das Disposições Finais: 
 
 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos por uma comissão constituída pela Diretoria de 
ensino, Gerência e/ou Coordenação da área. 
 
 

Rio Pomba, 27 de abril de 2009. 
 

Arnaldo Prata Neiva Júnior  
Diretor Geral  

 


